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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Administrativo nº 010/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Barão do Triunfo/RS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações 

posteriores, considerando que o valor total para  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA PARA 
DESENVOLVIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SST (SISTEMA DE SAÚDE E 
SEGURANÇA DO TRABALHO), COM ELABORAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS 
E TRANSMISSÃO DOS EVENTOS DO ESOCIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARÃO DO TRIUNFO/RS, com base no artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93, 
ADJUDICO e HOMOLOGO a presente dispensa de licitação em favor da empresa 

MEDIARE ASSISTÊNCIA SAÚDE LTDA, inscrita no CNPJ n° 94.381.779/0001-86, 
com sede na Av. Presidente Vargas, 878, Camaquã/RS, no valor mensal de 
R$332,50 (trezentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos), um total anual de 
R$3.990,00 (três mil e novecentos e  noventa reais). 

Desta forma, determino a realização da referida contratação. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

 

 

Barão do Triunfo, 29 de março de 2023. 

 

 

 

 

RODRIGO SEMENSATTO DE LIMA 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 
 
 
 
 
 
 

 


